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1 INTRODUÇÃO 
 

A Secretaria Executiva (SE/MJ), vinculada ao Ministério da Justiça (MJ), é responsável 

por viabilizar o desenvolvimento e a implantação do Registro de Identidade Civil, instituído 

pela Lei nº 9.454, de 7 de abril de 1997, regulamentado pelo Decreto nº 7.166, de 5 de maio 

de 2010. 

Atualmente, a República Federativa do Brasil conta com sistema de identificação de 

seus cidadãos amparado pela Lei nº 7.116, de 29 de agosto de 1983. Essa lei assegura 

validade nacional às Carteiras de Identidade, ou Cédulas de Identidade; confere também 

autonomia gerencial às Unidades Federativas no que concerne à expedição e controle dos 

números de registros gerais emitidos para cada documento. Essa condição de autonomia, 

ao contrário do que pode parecer, fragiliza o sistema de identificação, já que dá condições 

ao cidadão de requerer legalmente até 27 (vinte e sete) cédulas de identidades diferentes. 

Com essa facilidade legal, inúmeras possibilidades fraudulentas se apresentam de maneira 

silenciosa, pois, na grande maioria dos casos, os Institutos de Identificação das Unidades 

Federativas não dispõem de protocolos e aparato tecnológico para identificar as 

duplicações de registro vindas de outros estados, ou até mesmo do seu próprio arquivo 

datiloscópico. Consoante aos fatos, os Institutos de Identificação não trabalham 

interativamente para que haja trocas de informações de dados e geração de conhecimento 

para manuseio inteligente e seguro para individualização do cidadão em prol da sociedade.  

Com foco na busca de soluções para tais problemas, o Projeto RIC prevê a 

administração central dos dados biográficos e biométricos dos cidadãos no Cadastro 

Nacional de Registro de Identificação Civil (CANRIC) e ABIS (do inglês Automated 

Biometric Identification System), respectivamente. A previsão desse novo modelo sustenta 

a não duplicação de registros e a consequente identificação unívoca dos cidadãos 

brasileiros natos e naturalizados. O Projeto RIC, portanto, visa otimizar o sistema de 

identificação e individualização do cidadão brasileiro nato e naturalizado com vistas a um 

perfeito funcionamento da gestão de dados da sociedade, agregando valor à cidadania, à 

gestão administrativa, à simplificação do acesso aos serviços disponíveis ao cidadão e à 

segurança pública do país. 

Nesse contexto, o termo de cooperação entre MJ/SE e FUB/CDT define um projeto que 

objetiva identificar, mapear e desenvolver parte dos processos e da infraestrutura 
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tecnológica necessária para viabilizar a implantação do número único de Registro de 

Identidade Civil – RIC no Brasil. 

A seguir um exemplo de aderência funcional e administrativa ao RIC no segmento da 

saúde pública, com vistas a uma gestão simplificada de acesso aos serviços em que 

permite aperfeiçoar os tramites institucional e de segurança quando da confecção dos 

dados de usuários através da integração com a base de dados do Cadastro Nacional de 

Usuários do SUS (CADSUS), o qual, entre outros objetivos, realiza a confecção e 

disponibiliza o Cartão Nacional de Saúde (CNS), geridos institucionalmente pelo Ministério 

da Saúde, disponibilizado à sua vinculada – a Agência Nacional de Saúde (ANS), que é a 

responsável pelo monitoramento e a operacionalização de todo o reembolso de serviços 

prestados pelos componentes do SUS aos usuários de planos de saúde, que tem como 

premissa na sua contratação o uso de serviços de saúde suplementar a ser prestados pelos 

serviços privados de saúde. 

 

2 CADASTRO NACIONAL DE USUÁRIOS DO SUS (CADSUS) –    
CARTÃO NACIONAL DE SAÚDE (CNS)  
 

O cadastramento consiste no processo por meio do qual são identificados os usuários 

do Sistema Único de Saúde. O Cadastro Nacional de Usuários do SUS compõe a Base 

Nacional de Dados dos Usuários das Ações e Serviços de Saúde, sendo constituído por 

dados de identificação e de residência dos usuários. Por meio do cadastro é possível a 

emissão do Cartão Nacional de Saúde para os usuários permitindo uma maior eficiência na 

realização das ações de natureza individual e coletiva desenvolvidas nas áreas de 

abrangência dos serviços de saúde. As informações coletadas consistem em informações 

pessoais (nome, data de nascimento, etc.), de contato (telefone, endereço, etc.), e de 

documentos do usuário do SUS. O Cadastramento gera o número do Cartão Nacional de 

Saúde que é a informação solicitada em diversos outros sistemas do Ministério da Saúde 

para alimentar os bancos de dados com finalidade de diagnóstico, avaliação, planejamento 

e programação das ações de saúde. Esta utilização do número do Cartão Nacional de 

Saúde como campo obrigatório entre diversos sistemas possibilita a integração destes 

sistemas. Com a identificação do usuário, são proporcionadas vantagens como o registro 

eletrônico em saúde para os usuários e para a atenção básica, em que as informações do 
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histórico de saúde, prontuário eletrônico, e atendimentos do usuário podem ser 

acompanhadas em nível nacional. 

O Cadastro Nacional de Usuários do SUS tem por objetivo a identificação unívoca dos 

usuários do SUS em âmbito nacional, mediante a atribuição de número único de 

identificação gerado pelo Ministério da Saúde. Os Sistemas de Informação que já preveem 

o cadastramento de usuários em estabelecimentos de saúde da rede pública e privada, 

atualmente utilizados por Estados, Distrito Federal e Municípios, deverão ser adequados 

aos padrões e à base cadastral do Sistema Cartão. Os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, assim como as entidades privadas que participam das ações e dos serviços de 

saúde de forma complementar ou suplementar ficam obrigados a garantir a segurança dos 

dados, devendo seus profissionais de saúde, servidores públicos e empregados, inclusive 

prestadores de serviço terceirizados, manter o segredo profissional e a confidencialidade 

sobre os dados constantes no cadastro e demais informações de atendimento individual 

realizado, conforme Portaria MS/GM nº 940 de 28 de abril de 2011. 

O Cadastramento permite ainda a construção de um banco de dados para diagnóstico, 

avaliação, planejamento e programação das ações de saúde. A realização de um 

cadastramento domiciliar de base nacional, aliado à possibilidade de manutenção dessa 

base cadastral atualizada, pode permitir aos gestores do SUS a construção de políticas 

sociais integradas e intersetoriais (educação, trabalho, assistência social, tributos, etc.) nos 

diversos níveis do governo.  

No site do SUS é possível encontrar a imagem do cartão abaixo, mas este cartão não 

é gerado para o solicitante.  

 
Nesse mesmo site (http://portalsaude.saude.gov.br) encontra-se notas técnicas 

referentes ao cadastramento e inativação do cartão onde fica claro que apenas os dados 

biográficos são coletados e o cartão, na verdade, é uma impressão do número SUS gerado 

pelo sistema. 
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Segundo palestra em 09/12/2014 do coordenador Geral de Desenvolvimento Análise e 

Manutenção do Departamento de Informática do SUS (Datasus), Maurício Guernelli, o 

Ministério da Saúde já possui mais de 130 milhões de registros únicos de usuários do SUS 

identificados. Com isto, toda unidade de saúde de municípios e estados podem usar a base 

nacional e consultar o Registro Eletrônico de Saúde possibilitando maior agilidade e 

segurança no atendimento e confiabilidade na identificação do paciente. Atualmente, 13 

sistemas nacionais de saúde já estão integrados à base do Cartão Nacional, com previsão 

de até o final de 2015 alcançar 25 sistemas integrados. O e-SUS AB também integrou a 

programação do Web Seminário para municípios. O e-SUS AB integra o Sistema de 

Informação da Atenção Básica, tem como objetivo, informatizar os processos de trabalho e 

otimizar a gestão. O e-SUS AB é uma estratégia do Ministério da Saúde que permite um 

registro da situação de saúde individualizado por meio do Cartão Nacional de Saúde. As 

informações são alimentadas pelos sistemas de software Coleta de Dados Simplificada 

(CDS) e Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC). O Ministério da Saúde disponibiliza o 

software e apoio técnico para implantação, restando aos estados e municípios arcarem com 

a infraestrutura necessária. Os detalhes e arquivos para download estão disponíveis no site 

http://dab.saude.gov.br. O aplicativo CADSUS WEB (Sistema de Cadastramento de 

usuários do SUS) disponibilizados às unidades de saúde permite a consulta e cadastro de 

usuários do SUS, assim como a impressão do Cartão com o número identificador na base 

nacional de usuários do SUS.  

3 NOTA TÉCNICA 18/2014 – CADASTRAMENTO com Nome Social 
 

O Núcleo Técnico do Cartão Nacional de Saúde tem recebido diversos 

questionamentos sobre a impressão de Cartão Nacional de Saúde – CNS com Nome 

Social.  

No sentido de esclarecer e orientar gestores da saúde e os operadores do Sistema 

CADSUS Web, responsável pelo cadastramento de usuários do SUS, este Núcleo Técnico 

informa que o preenchimento do campo “Nome Social/ Apelido” e a impressão do Cartão 

Nacional de Saúde – CNS somente com o nome social, já pode ser realizado desde 

julho/2013.  

Atualmente o CADSUS Web pode gerar impressão para os seguintes fins.  
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 Impressão de CNS com os dados de identificação padrão, acrescido pelo nome 

social ao qual o usuário do SUS queira ser chamado ou como popularmente é 

conhecido. Neste caso, serão impressos os seguintes dados: Nome, Nome 
Social/ Apelido, Data de Nascimento, Sexo, Número do CNS e Código de 
Barras.  

 

 
 
 

 
 Impressão de CNS com destaque do Nome Social em atendimento a 

solicitação dos representantes do movimento social das pessoas TRANS 

(Travestis e Transexuais). Neste caso, os campos Nome e Sexo serão omitidos, 

sendo impressos apenas os dados de Nome Social/ Apelido, Data de 
Nascimento, Número do CNS e Código de Barras, conforme abaixo:  

 

 
 

A adoção do Nome Social é uma iniciativa do Ministério da Saúde para promover a 
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cidadania, buscando coibir a exposição dos usuários do SUS a situações constrangedoras 

ou vexatórias. A adoção do campo “Nome Social” ainda deve ser usado pelas pessoas que 

possuam apelido amplamente conhecido em sua comunidade ou que desejem registrá-lo a 

fim de possibilitar maior personalização em seu CNS.  

Vale lembrar que a próxima versão do CADSUS Web 5.0 permitirá a busca na base de 

dados também pelo campo “Nome Social” o que facilitará a identificação dos usuários do 

SUS por esse registro personificado.  

Apesar da impressão do CNS poder ser feita somente exibindo o Nome Social, 

esclarecemos que, por questões legais, o nome de registro civil será mantido na base de 

dados nacional do Cartão Nacional de Saúde para garantir a validade do registro desse 

usuário, mas como já esclarecido, essa informação do nome civil, não constará da 

impressão do CNS caso seja o desejo do usuário.  

 
Passo-a-passo da impressão do CNS somente com o Nome Social 

 

Abaixo, segue detalhamento de como o operador do CADSUS Web deve proceder para 

imprimir um CNS, utilizando a opção de impressão do cartão constando somente o Nome 

Social.  

 
Os operadores devem efetuar o login no sistema e fazer a consulta para localizar o 

usuário por meio dos parâmetros de pesquisa apresentados. Caso o usuário não seja 

encontrado na pesquisa, o operador deverá realizar o cadastro do mesmo, com a inclusão 

da informação do Nome Social/Apelido no campo correspondente. Caso o usuário seja 

encontrado, o operador deverá abrir o cadastro, atualizar as informações cadastrais e incluir 

a informação do Nome Social/Apelido no campo correspondente. Mais informações sobre 

o cadastro de usuários são encontradas no Manual de Operação do CADSUS Web.  

 
https://cadastro.saude.gov.br/cadsusweb/manual.pdf 

 

Após a conclusão do cadastro com a inclusão do Nome Social/Apelido é selecionada a 

opção Gravar. Em seguida é apresentada a imagem de aviso a seguir:  
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Selecionada a opção Sim, é apresentada a imagem de impressão do cadastro, a seguir:  

 

 
 

Nesta tela devem ser selecionadas as opções “Etiqueta Nome Social” e “Ser entregue 

agora” se for o caso, e em seguida, selecionar a opção Imprimir.  
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Será gerado então um arquivo do tipo PDF com a etiqueta para ser impressa e aplicada 

na mídia plástica do CNS. Nesta etiqueta constará apenas o Nome Social/Apelido, a Data 

de Nascimento, o número do Cartão Nacional de Saúde e o código de barras 

correspondente. Conforme imagem a seguir:  

 

 
 

Para os municípios que possuem sistemas próprios, o DATASUS está disponibilizando 

WebService de consulta às informações da base de dados do Cartão Nacional de Saúde 

em que a informação de Nome Social/Apelido retorna com as demais informações de 

cadastro. Para ter acesso a este serviço são necessárias adaptações técnicas no sistema 

do município. Estes municípios deverão procurar o DATASUS para solicitar o uso do 

WebService, caso necessitem desse acesso.  

.  
Brasília, 10 de setembro de 2014. 

4 NOTA TÉCNICA 19/2014 - INATIVAÇÃO 
 

 Sistema Cartão Nacional de Saúde  

 

A presente Nota Técnica tem por objetivo orientar os profissionais de saúde nos 

procedimentos de inativação de Cartão Nacional de Saúde – CNS, por motivo de óbito.  

A inativação de CNS por motivo de óbito é realizada no sistema de cadastros de 

usuários do SUS – CADSUS Web e pode ser executada de forma manual ou automática.  

A inativação manual ocorre quando os campos “Data de Óbito” e “Justificativa” são 

preenchidos manualmente pelo operador do sistema. Ficarão registradas as informações 

de identificação do operador que efetuou a inativação para fins de auditoria e por esse 

motivo, deve ser preenchido com atenção e responsabilidade.  



       

Projeto: MJ/SE-RIC Emissão: 01/09/2015 Arquivo: 20150901 MJ RIC - RT Apresentacao dos produtos e 
aplicacoes governamentais CADSUS.docx 

Pág.13/20 
Confidencial. 

Este documento foi elaborado pela Universidade de Brasília (UnB) para a MJ/SE. 
É vedada a cópia e a distribuição deste documento ou de suas partes sem o consentimento, por escrito, da MJ/SE. 

A inativação automática é executada pelo DATASUS, por meio da integração dos 

sistemas CADSUS Web e SIM (Sistema de Informações de Mortalidade). Tal integração 

consiste nos processos de extração de dados do SIM, padronização/ higienização de dados 

e matching, sendo este último, o responsável pela identificação dos registros 

correspondentes entre as bases de dados.  

Os cadastros extraídos da base de dados do SIM são identificados no CADSUS Web 

por meio de regras de matching (identificação) que permitem identificar registros cujos 

dados “Nome” e “Nome da Mãe” tenham acima de 97% de similaridade, ou seja, quase 

idênticos e “Data de Nascimento” idêntica.  

Os cadastros inativados indevidamente por processo manual ou automatizado, 

somente poderão ser reativados pelo Departamento de Informática do SUS – DATASUS, 

que é o atual gestor do CADSUS Web.  

A reativação de um número de Cartão Nacional de Saúde - CNS inativado 
indevidamente por motivo de óbito será realizada da seguinte maneira:  

 o estabelecimento de saúde deverá entrar em contato com o Ministério da Saúde 

por meio dos telefones (61) 3315-2484, (61) 3315-2519 ou pela central de 

atendimento 136, opção 8;  

 o Ministério da Saúde solicitará ao Estabelecimento de Saúde o envio de um 

ofício, atestando que o portador do CNS inativado por motivo de óbito está vivo;  

 para agilizar o processo de reativação, o documento pode ser digitalizado e 

enviado por e-mail. O e-mail de contato será fornecido pelo atendente do 

Ministério da Saúde durante o atendimento;  

 E por fim, o Ministério da Saúde informará ao Estabelecimento de Saúde, por e-

mail, a reativação do cadastro.  

 
Ressaltamos que mesmo o CNS estando inativo, tal situação não pode ser fator 

impeditivo para o atendimento dos Usuários do SUS, conforme a Portaria nº 940/GM/MS.  

 

5 PRONTUÁRIO ELETRÔNICO DO CIDADÃO (PEC) E A COLETA DE 
DADOS SIMPLIFICADA (CDS)  
 

O Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC) e a Coleta de Dados Simplificada (CDS) do 
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e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) são utilizados de forma complementar nos cenários 

possíveis de informatização das Unidades Básicas de Saúde. Ambas as ferramentas 

possibilitam a identificação de registro dos atendimentos por meio do Cartão Nacional de 

Saúde (CNS), promovendo uma efetiva coordenação e gestão do cuidado ao cidadão, além 

da possibilidade de compartilhamento de informações com outros serviços de saúde em 

todo o território nacional. 

5.1  Passo-a-passo para instalação 
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6 SAÚDE SUPLEMENTAR (PLANOS DE SAÚDE) 
 

Outra medida que está sendo lançada pelo Ministério da Saúde e ANS a partir de 2015 

com o objetivo de fortalecer a integração da saúde pública e suplementar é o SISTEMA 

ELETRÔNICO – uma das novidades é a utilização do aplicativo Cadsus Stand Alone, do 

Datasus/MS, que irá agilizar o processo de emissão de números do Cartão Nacional de 

Saúde (CNS) aos consumidores de planos de saúde. O aplicativo estará disponível a partir 

de janeiro de 2015, e as operadoras terão o prazo de seis meses para informar ao 

beneficiário o número do Cartão Nacional de Saúde. 

A ferramenta permite que as operadoras executem em lote a busca e emissão de 

números do cartão para seus beneficiários. A medida ainda ajudará a construir uma base 

nacional de informações, aprimorando a gestão da assistência à saúde no país. 

A partir de janeiro de 2015, todos os pedidos de impugnação e recurso encaminhados 

pelas operadoras à ANS nos processos de ressarcimento ao SUS deverão ocorrer 

exclusivamente por meio eletrônico. Para isso, a ANS lançou o PERSUS – Protocolo 

Eletrônico do Ressarcimento ao SUS. O sistema online garantirá mais agilidade, controle 

do processo e redução de custos. 

As operadoras também serão obrigadas, a partir de 2015, a disponibilizar aos 

consumidores um conjunto padronizado de informações sobre o plano. A ação visa 
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qualificar a identificação dos beneficiários e facilitar a comunicação entre, ANS, operadoras 

e consumidores. 

Todos os consumidores de planos de saúde poderão consultar os dados cadastrais 

informados pela operadora por meio do portal da ANS. No Espaço do Consumidor, o 

sistema Comprova – Comprovante de Dados Cadastrais permitirá aos consumidores 

consultar e alterar os seus dados. Dessa forma, os usuários terão mais controle das 

informações e facilidade ao buscar atendimento pela ANS. 

Para o ressarcimento ao SUS, a ANS identifica o paciente atendido pelo sistema público 

e cruza as informações desse paciente com o banco de dados da agência reguladora, cujo 

cadastro de usuários é abastecido pelos planos de saúde. A partir da identificação de um 

usuário com plano de saúde que tenha sido atendido no SUS, a ANS notifica a operadora 

sobre os recursos que devem ser ressarcidos e cobra a devolução.    

O volume de recursos ressarcidos ao SUS cresceu devido à intensificação da cobrança 

realizada pela ANS. O resultado deve-se ao constante aprimoramento dos processos de 

gestão e à contratação de novos servidores para agilizar o ressarcimento. Além disso, 

houve a priorização da inscrição das operadoras inadimplentes em dívida ativa e a 

determinação para que as operadoras incluam em seus balanços a dívida com o 

ressarcimento, com garantias e provisões para as dívidas atuais e futuras. São formas de 

induzir ao pagamento efetivo pelas empresas. Entre janeiro e novembro de 2014, o valor 

arrecadado pelo Ministério da Saúde, por meio da ANS, para o ressarcimento ao Sistema 

Único de Saúde (SUS), foi de R$ 335,74 milhões, 82% maior do arrecadado em 2013, 

quando foram obtidos R$ 183,2 milhões.   
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7 CONCLUSÃO 
 

Por meio de um trabalho coordenado e interdependente entre as equipes da SE e da 

Universidade de Brasília, as atividades de elaboração deste RT foram planejadas, 

discutidas, executadas e documentadas.  

Esse trabalho conclui que a integração do RIC ao CADSUS permitirá maior segurança 

e agilidade na confecção dos dados de cada usuário do Sistema Único de Saúde (SUS), 

bem como, qualificar o acesso e a gestão de recursos envolvidos, sejam eles no 

Planejamento da Política Nacional de Saúde (PNS) como insumo importante da agenda de 

governo para confecção do orçamento da saúde pública, seja do ponto de vista da gestão 

de recursos financeiros disponibilizados aos demais entes da federação: estados, 

municípios e organizações sociais sem fins lucrativos. 

As atividades envolvidas nesta etapa observaram formalmente a execução dos passos 

da metodologia elencada para gestão do projeto, PMI/PMBoK. 

A equipe da UnB considera que teve acesso a todas as informações necessárias à boa 

condução dos trabalhos e que a disponibilização dessas informações pela equipe do MJ, 

assim como as atividades conjuntas de análise e discussão, levou a etapa do projeto a bom 

termo. 

  



       

Projeto: MJ/SE-RIC Emissão: 01/09/2015 Arquivo: 20150901 MJ RIC - RT Apresentacao dos produtos e 
aplicacoes governamentais CADSUS.docx 

Pág.19/20 
Confidencial. 

Este documento foi elaborado pela Universidade de Brasília (UnB) para a MJ/SE. 
É vedada a cópia e a distribuição deste documento ou de suas partes sem o consentimento, por escrito, da MJ/SE. 

8 REFERÊNCIAS 
 

 http://portalsaude.saude.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=87

57&Itemid=426 

 http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/cidadao/principal/agencia-saude/16094-

mapeamento-traz-servicos-do-sus-utilizados-por-quem-tem-plano 

 http://portalsaude.saude.gov.br/index.php/o-ministerio/principal/secretarias/sas/sas-

noticias/15927-e-sus-ab-e-destaque-em-webseminario-para-municipios 

 
 
 
 
 

 

 



 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Universidade de Brasília – UnB 
 

Centro de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico – CDT 
 

Laboratório de Tecnologias da Tomada de Decisão – LATITUDE 
 

www.unb.br – www.cdt.unb.br  –  www.latitude.eng.br 
 
 

 
 


